
 
Requerimento e Declaração de Cumprimento de Condicionantes e de Monitoramento 
 
O empreendedor, por meio de seu representante legal, qualificado nos autos do processo 

administrativo nº 05353/2006/013/2015, requer a prorrogação da Licença de Operação nos 
termos da Deliberação Normativa Copam nº 233, de 24 de julho de 2019. 
 
DECLARO que foram cumpridos os monitoramentos e condicionantes constantes da 
referida licença e vencidos até a data deste requerimento, conforme comprovantes em 
anexo. 

 
DECLARO, sob as penas da lei, que as informações prestadas são verdadeiras e que estou 
ciente de que a falsidade na prestação destas informações constitui crime, na forma do 
artigo 299, do Código Penal (pena de reclusão de 1 a 5 anos e multa), c/c artigo 3º da Lei 
de Crimes Ambientais, c/c artigo 111 do Decreto nº 47.383/2018, c/c artigo 19 da Resolução 
Conama nº 237/1997, além das penalidades administrativas dispostas no Decreto Estadual 
nº 47.383/2018. 
 

Araxá, 15 de março de 2022 
 

 
___________________________________________________________________ 

Mateus Ayer Quintela                                    Rogerio Contato Guimarães 

               Diretor Presidente                                             Diretor de Operações 

 
 
 

Item Descrição da Condicionante Prazo Cumprimento 
 

1 Apresentar relatório técnico, 
conclusivo com ART do 
responsável, de monitoramento das 
condições da revegetação dos 
taludes das pilhas e da cortina 
arbórea entre a BR 146 e as pilhas.  
Descrever as ações preventivas e 
corretivas executadas no período.  
Obs.: relatório deverá ser consolidado 
por trimestre.  

Apresentar 
Anualmente  
Durante a 
vigência de 
Revalidação da 
Licença de 
Operação  

16/10/17 – Protocolo presencial 
(R0266189/2017) 
 
16/10/18 – Protocolo enviado via AR 
DY033963727BR Recebido dia 17/10/18 
 
11/10/19 – Protocolo presencial 
(R0157220/2019) 
 
13/10/20 – Protocolo SEI 20514312 – N de 
processo 1370.01.0044568/2020-20 
 
14/10/21 – Protocolo SEI 36612841 – N de 
processo 1370.01.0044568/2020-20 

2 Apresentar relatório técnico, 
conclusivo com ART do 
responsável, de monitoramento da 
estabilidade das Pilhas I e II com 
monitoramento geotécnico.  
Descrever as ações preventivas e 
corretivas executadas no período.  
Obs.: relatório deverá ser consolidado 
por trimestre.  

Apresentar 
Anualmente  
Durante a 
vigência de 
Revalidação da 
Licença de 
Operação 

16/10/17 – Protocolo presencial 
(R0266189/2017) 
 
16/10/18 – Protocolo enviado via AR 
DY033963727BR Recebido dia 17/10/18 
 
11/10/19 – Protocolo presencial 
(R0157220/2019) 
 
13/10/20 – Protocolo SEI 20514312 – N de 
processo 1370.01.0044568/2020-20 
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14/10/21 – Protocolo SEI 36612841 – N de 
processo 1370.01.0044568/2020-20 

3 Apresentar relatório técnico, 
conclusivo com ART do 
responsável, de monitoramento do 
sistema de drenagem de águas 
pluviais das pilhas.  
Descrever as ações preventivas e 
corretivas executadas no período.  
Obs.: relatório deverá ser consolidado 
por trimestre.  

Apresentar 
Anualmente  
Durante a 
vigência de 
Revalidação da 
Licença de 
Operação 

16/10/17 – Protocolo presencial 
(R0266189/2017) 
 
16/10/18 – Protocolo enviado via AR 
DY033963727BR Recebido dia 17/10/18 
 
11/10/19 – Protocolo presencial 
(R0157220/2019) 
 
13/10/20 – Protocolo SEI 20514312 – N de 
processo 1370.01.0044568/2020-20 
 
14/10/21 – Protocolo SEI 36612841 – N de 
processo 1370.01.0044568/2020-20 

4 Manter nos monitoramentos 
executados pela empresa CBMM, 
em atendimento à REVLO 026/2012 
– P.A. n° 00033/1981/047/2010, o 
programa de monitoramento das 
águas superficiais, programa de 
monitoramento das águas 
subterrâneas, programa de 
monitoramento da fauna, resíduos 
sólidos, frota de veículos e ruídos, 
nas áreas das Pilhas I e II.  
Observação: Os relatórios devem ser 
apresentados em atendimento aos 
prazos estabelecidos no processo de 
licenciamento do complexo da CBMM, 
REVLO 026/2012 P.A. n° 
00033/1981/047/2010  
 

Durante a 
vigência de 
Revalidação da 
Licença de 
Operação 

13/03/17 – Protocolo presencial 
(R0072842/2017) 
 
29/03/18 – Protocolo enviado via AR 
DY240286854BR Recebido dia 04/04/18 
 
19/03/19 – Protocolo presencial 
(R0036585/2019) 
 
18/03/20 – Protocolo presencial 
(R0034789/2020) 
 
18/03/21 – Protocolo SEI 26969068 – N de 
processo 1370.01.0014981/2021-70 
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

SUPRAM ALTO PARANAÍBA - DIRETORIA REGIONAL DE
CONTROLE PROCESSUAL

  
Processo nº 1370.01.0013094/2022-03

Patos de Minas, 06 de maio de 2022.
Procedência: Despacho nº 4/2022/SEMAD/SUPRAM AP - DRCP
 
Destinatário(s): KAMILA BORGES ALVES

 
Assunto: CONTROLE PROCESSUAL - REQUERIMENTO PRORROGAÇÃO DE LO -

DN 233/2019
 

DESPACHO
 
Prezada Senhora Superintendente,
 
Considerando os termos da DN COPAM nº.  233, de 24 de julho de 2019, que

dispõe sobre a prorrogação dos prazos de validade das licenças de operação, conforme o
disposto no inciso IV, do art. 15, do Decreto nº 47.383, de 02 de março de 2018;

 
Considerando que a Licença de Operação nº. 084/2016 do

empreendimento foi deferida com validade compreendida entre 14/10/2016 e 14/10/2022,
ou seja, por 6 (seis) anos;

 
Considerando que o empreendedor requereu a prorrogação da LO com

antecedência mínima de até 150 (cento e cinquenta dias) da data de expiração do prazo
de validade da licença, conforme atesta documento SEI nº. 43883512;

 
Considerando que o empreendedor declarou o efetivo cumprimento e

superação das obrigações constantes dos monitoramentos e condicionantes no curso da
licença, juntando os respectivos comprovantes, acompanhados das declarações de
responsabilidade técnica dos profissionais qualificados nos autos do processo administrativo
de acompanhamento e monitoramento;

 
Considerando o pagamento do valor previsto no item 7.21 da Tabela A, do

Anexo II da Lei nº 22.796, de 28 de dezembro de 2017 por parte do requerente;
 
Considerando, por fim, a inexistência de infrações administrativas de natureza

grave ou gravíssima cometidas pelo empreendimento no curso do prazo da licença anterior,
não incidindo, pois, na espécie as disposições do § 6º, do art. 1º, da DN COPAM nº.
233/2019;

 
Sugere-se, seja deferida a prorrogação da Licença de Operação do

empreendimento em questão até 14/10/2026, ou seja, por mais 4 (quatro) anos,
contados da data de 14/10/2022, mantidos os monitoramentos e condicionantes com os
prazos e frequências estabelecidos na licença objeto da prorrogação, nos termos da DN
COPAM nº. 233/2019.
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            Atenciosamente,
 

ILÍDIO L. MUNDIM FILHO
Técnico Ambiental

 
 

Documento assinado eletronicamente por Ilidio Lopes Mundim Filho,
Servidor(a) Publico(a), em 06/05/2022, às 14:53, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.
Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogério da Silva,
Diretor(a), em 26/05/2022, às 15:55, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de
2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 46150014 e o código CRC 6931C364.

Referência: Processo nº 1370.01.0013094/2022-03 SEI nº 46150014
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Minas Gerais 	D iário do Executivo	 sábado, 28 de Maio de 2022 – 17 
 VIII - Dois representantes do Departamento Penitenciário de Minas 
Gerais (DEPEN/MG):Hilda Mariana Ferreira Raimundo, MASP 
1372766-4, e Harley Marconi Gonçalves, MASP1447518-0.
 IX - Um representante da Assessoria de Acompanhamento Administrativo 
(AAADM): Elisangela Engracio SilvaMASP1439511-5.
 Art. 2º Fica revogada a Portaria SEJUSP no02, de 15de janeiro de 
2022.
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 Belo Horizonte, 26 de maio de 2022. Rogério GrecoSecretário 
de Estado de Justiça e Segurança Pública

27 1640756 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
A Presidente da Comissão Disciplinar 5ª RISP, Juliana Gonçalves 
Cherin, responsável pela instrução do Processo Administrativo 
Disciplinar nº 331/2021, conforme PORTARIA/NUCAD/CSet - 
SEJUSP/PAD Nº 331/2021, publicada no Minas Gerais de 09 de 
setembro de 2021, tendo em vista o disposto no parágrafo único do 
artigo 225 da Lei Estadual nº 869 de 05 de julho de 1952, CONVOCA E 
CITA, durante 08 (oito) dias consecutivos, o servidor Denis Rodrigues 
da Silva, Masp: 1.452.845-9, para comparecer perante esta Comissão 
Processante, instalada na rua A, nº 55, praça Governador Magalhães 
Pinto, bairro Fabrício, na cidade de Uberaba MG, CEP: 38065-470, 
em dias úteis, das 08h00min às 17h00min, endereço eletrônico: 
corregedoria.regional5risp@gmail.com, no prazo de 10 dias úteis, a 
contar da oitava e última publicação deste edital no Diário Oficial do 
Estado de Minas Gerais, a fim de, pessoalmente, tomar conhecimento 
de seu respectivo Processo Administrativo Disciplinar, acompanhar sua 
tramitação, solicitar diligências, juntar documentos, apresentar rol de 
testemunhas e defesa para os fatos a ele atribuídos que caracterizam, em 
tese, ilícitos administrativos, conforme portaria inaugural, conduta que 
se comprovada remete ao descumprimento do disposto nos artigos 216, 
incisos V e VI, 217, inciso IV, c/c artigos 245, caput e parágrafo único, e 
246, incisos I e III, com incidência no artigo 250, incisos I, II e VI, todos 
na forma da Lei nº 869/1952, estando sujeitos a uma das penalidades 
previstas no artigo 244, incisos I, III ou VI do referido Diploma Legal; 
sob pena de REVELIA e designação de defensor “ex-officio”.
Uberaba, 18 de maio de 2022.

Juliana Gonçalves Cherin
Presidente de Comissão

Masp:1.377.979-8
19 1636913 - 1

 REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso I da Resolução SEJUSP Nº 73, de 14 de 
novembro de 2019, aservidora:
 Masp 1375567-3, Lilian Grazielle Viana, referente ao cargo 
Efetivo Agente de Seguranca Penitenciario, da Unidade Gestora de 
Monitoracao Eletronica (UGME), para a Superintendencia de Gestao 
de Vagas, conforme motivações constantes no Processo Administrativo 
SEI n.º1450.01.0059834/2022-79.

 Belo Horizonte, 26 de maio de 2022.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
27 1641175 - 1

EXTRATO DA PORTARIA DEPEN 
N° 28/2022, DE 25 DE MAIO DE 2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO PUNITIVO 
Nº 1450.01.0057162/2022-55

Descumprimento de cláusulas do Contrato n° 339033.05.2917.18/2018 
(Centro de Apoio Médico e Pericial de Ribeirão das Neves I, Presídio 
de Ribeirão das Neves I, Presídio de Ribeirão das Neves II Inspetor 
José Martinho Drumond, Penitenciária de Ribeirão das Neves I José 
Maria Alkimim, Centro de Ressocialização e Pré Soltura de Ribeirão 
das Neves I José Abranches Gonçalves e Complexo Público Privado 
de Ribeirão das Neves I). Empresa FL LOGÍSTICA EIRELI – ME, 
CNPJ: 15.420.591/0001-23, com sede na Rua Sete de Abril, nº 277 
- sala 02, bairro Esplanada, Belo Horizonte/MG, CEP: 30.280-240. 
Prática prevista no inciso inciso VI do art. 3° e nos incisos  I, IV e 
VI  do art. 4° da Resolução SEAP n° 49/2017, puníveis com sanções 
desde advertência escrita até declaração de inidoneidade para licitar 
e contratar com a Administração Pública (de acordo com as sanções 
previstas no artigo 38 do Decreto Estadual n° 45.902/2012, nos artigos 
87 e 88 da Lei Federal n° 8.666/1993 e no artigo 7° da Lei Federal n°. 
10.520/2002).
Convoco a Comissão Processante Permanente da SEJUSP, para 
instrução e conclusão de todo o procedimento, conforme Resolução 
SEAP n° 01, de 13 de fevereiro de 2017, por meio dos membros 
designados para a sua composição, nos termos das Portarias GAB. 
SEAP nº 006 de 12 de março de 2019.

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, 
Belo Horizonte, 26 de maio de 2022.
Carlos Vinícius de Souza Figueiredo

Assessor Orçamentário e Financeiro - DEPEN/MG
27 1640892 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
A Presidente da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar nº 
160/20, Sheila Santos Osman, conforme PORTARIA/NUCAD/CSet - 
SEJUSP/PAD Nº 160/2020, publicada no Minas Gerais de 08 de abril 
de 2020, tendo em vista o disposto no artigo 225 da Lei Estadual nº 
869 de 05 de julho de 1952, INTIMA, durante 08 (oito) publicações 
consecutivas, o processado abaixo relacionado pelo presente mandado, 
para querendo comparecer às audiências das testemunhas e processados 
a serem realizadas no dias 07/06/2022 á 08/06/2022 de 09h:00m 
ás 16h:00m e para o seu INTERROGATÓRIO que ocorrerá no dia 
08/06/2022 ás 16h:00m, que ocorrerão através de videoconferência, 
sendo os procedimentos realizados e link para participação das 
audiências encaminhados após prévio contato do processado com a 
comissão processante por meio do E-mail: comissao04nucad@gmail.
com. Destaca-se que a comissão no ato das audiências estará instalada 
na sede do Núcleo de Correição Administrativa (NUCAD), localizado 
na Rodovia João Paulo II, nº 4001 – Prédio Minas – 3º andar, bairro 
Serra Verde, Belo Horizonte/MG, Cidade Administrativa de Minas 
Gerais, JOSÉ CARLOS SEVERINO JUNIOR - MASP 1.388.777-3 
audiência 08/06/2022 às 16h:00 Processado no PAD 160/2020.

Belo Horizonte, 24 de maio de 2022
Sheila Santos Osman
MASP 1.196.188-5

Presidente de Comissão
24 1639323 - 1

Secretaria de Estado 
do Meio Ambiente e 
do Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - COPAM

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Sul de 
Minas torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
 - LAS/RAS - Licença Ambiental Simplificada: 1) Concretek Nova 
Resende Ltda., Usinas de produção de concreto comum, Nova Resende/
MG, PA SLA nº 2125/2022, Classe 2.

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de Minas.

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Sul de 
Minas torna público que foi CONCEDIDA a Licença Ambiental abaixo 
identificada:
- LAC 1 - Licença Prévia, Licença de Instalação e Licença de Operação 
concomitantemente: 1) Indústria de Madeiras Palácio Ltda., Tratamento 
químico para preservação de madeira, Itanhandu/MG, Processo nº 
1482/2022, Classe 4. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. 
VALIDADE DE 10 (DEZ) ANOS.

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da Supram Sul de Minas.

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de 
Minas torna público que foi finalizada a análise da Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada, com decisão 
pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1) Rhodes S/A, Fabricação de móveis de metal com tratamento químico 
superficial e/ou pintura, Cambuí/MG, PA SLA nº 661/2022, Classe 3.

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de Minas.

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de 
Minas torna público que foi finalizada a análise da Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada, com decisão 
pelo deferimento, cujo prazo de validade é 10/05/2027:
1) Rede Sol Fuel Distribuidora S/A, Base de armazenamento e 
distribuição de lubrificantes, combustíveis líquidos derivados de 
petróleo, álcool combustível e outros combustíveis automotivos, 
Passos/MG, PA SLA nº 1649/2022, Classe 3.

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de Minas.

27 1641270 - 1

O Superintendente Regional da SUPRAM Zona da Mata, torna público 
que o requerente abaixo identificado solicita:
- Licença Ambiental Simplificada - LAS RAS: 1) Derli Miranda da 
Silva, Suinocultura; Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, 
ovinos e caprinos, em regime extensivo, Piranga/MG, PA nº 1106/2022, 
Classe 2. 

(a) Dorgival da Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Zona da Mata. 

27 1641101 - 1

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Leste 
Mineiro torna público que foi concedida a Licença Ambiental abaixo 
identificada:
- LAS RAS: 1) RM Rochas Ornamentais Eireli, Lavra a céu aberto – 
Rochas ornamentais e de revestimento; Pilha de rejeito/estéril de rochas 
ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas e minerais não 
metálicos; Estrada para transporte de minério/estéril externa aos limites 
de empreendimentos minerários, Caraí/MG, PA/Nº 1038/2022, Classe 
3. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. Válida até 24/05/2032.

(a) Fabrício de Souza Ribeiro. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Leste Mineiro.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Leste 
Mineiro torna público o indeferimento das Licenças Ambientais abaixo 
identificadas:
- LAS RAS: 1) Areal Rio Doce Ltda., Extração de areia e cascalho para 
utilização imediata na construção civil, Governador Valadares/MG, PA/
Nº 856/2022, Classe 3. Motivo: impossibilidade técnica

(a) Fabrício de Souza Ribeiro. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Leste Mineiro.

27 1641323 - 1

O Superintendente Regional da SUPRAM Zona da Mata, torna público 
que foram concedidas as Licenças Ambientais abaixo identificadas:
- LAS RAS: 1) Sabino & Moreira Ltda, Extração de areia e cascalho 
para utilização imediata na construção civil, Presidente Bernardes e 
Senador Firmino/MG, PA nº 1446/2022, Classe 2. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTE. Válida até 26/05/2032. 2) Adilson Roberto/Sítio 
Bom Sucesso, Suinocultura; Criação de bovinos, bubalinos, equinos, 
muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo; Culturas anuais, 
semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto 
horticultura, Urucânia/MG, PA nº 463/2022, Classe 2. CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTE. Válida até 27/05/2032. 3) Berenice 
dos Santos Gonzaga, Suinocultura; Culturas anuais, semiperenes e 
perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, 
Ervália/MG, PA nº 267/2022, Classe 2. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTE. Válida até 27/05/2032.

(a) Dorgival da Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Zona da Mata.

27 1641236 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Norte de 
Minas torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
 - Licenciamento Ambiental Simplificado na modalidade LAS RAS: 
1) José Carlos dos Reis, Lavra a céu aberto - Minerais não metálicos, 
exceto rochas ornamentais e de revestimento, Unidade de Tratamento 
de Minerais - UTM, com tratamento a seco e pilha de rejeito/estéril de 
rochas ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas e minerais 
não metálicos, Novorizonte/MG, PA/nº 2134/2022 ANM 830.511/2019, 
Classe 2.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Norte de Minas.

27 1641260 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo 
Mineiro, no uso de suas atribuições legais, torna público que foi 
CONCEDIDA a Licença Ambiental abaixo identificada:
- Licença Ambiental Concomitante - LAC1 (LP+LI+LO): 1) Frigopaiva 
LTDA - Abate de animais de médio porte (suínos, ovinos, caprinos, 
etc); Abate de animais de grande porte (bovinos, eqüinos, bubalinos, 
muares,etc) – Campina Verde/MG - PA SLA n° 1437/2022 - Classe 
4. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. VALIDADE: 10 (dez) 
anos.

 (a) Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro.

27 1640870 - 1

 A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Norte de 
Minas torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com 
decisões pelo deferimento e prazo de validade de 10 (dez) anos:
1) F & S Comércio e Transportes Eireli, Transporte rodoviário de 
produtos e resíduos perigosos, Montes Claros/MG, Protocolo nº 
2054/2022; 2) WFV Transportadora Ltda., Transporte rodoviário 
de produtos e resíduos perigosos, Montes Claros/MG, Protocolo nº 
2066/2022; 3) Bella e Antonella Empreendimentos Ltda., Extração 
de argila usada na fabricação de cerâmica vermelha e fabricação de 
cerâmica vermelha (telhas, tijolos e outros artigos de barro cozido), 
inclusive com utilização de até 10% dos resíduos “pó de balão” ou “lama 
de alto-forno” à base seca, em substituição de percentual equivalente 
na carga de argila, Mato Verde/MG, Protocolo nº 2082/2022 ANM 
830212/2022; 4) Brascen Agropecuária Ltda. / Fazenda Cochá, Gibão 
e Flexeiras - Mtr. 16.755, Culturas anuais, semiperenes e perenes, 
silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, Bonito de 
Minas/MG, Protocolo nº 2104/2022;
5) Reciclagem Costa e Santos Ltda., Central de recebimento, 
armazenamento, triagem e/ou transbordo de sucata metálica, papel, 
papelão, plásticos ou vidro para reciclagem, contaminados com 
óleos, graxas ou produtos químicos, exceto agrotóxicos, Janaúba/MG, 
Protocolo nº 2107/2022; 6) Luz do Norte II Geração de Energia Ltda. 
/ Complexo Solar Fotovoltaico Tailândia, Usina solar fotovoltaica, 
Janaúba/MG, Protocolo nº 2113/2022. Concedida com condicionantes.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da Supram Norte de Minas.

27 1641279 - 1

O Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam) públicas as 
DECISÕES deliberadas na 87ª Reunião Ordinária da Câmara de 
Atividades Minerárias (CMI), realizada remotamente, via vídeo 
conferência com transmissão ao vivo, pelo endereço virtual: https://
www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, no dia 
27 de maio de 2022, às 9h, a saber: 4. Exame das Atas da 85ª RO 
de 25/03/2022 e da 86ª RO de 29/04/2022. APROVADAS COM 
ALTERAÇÕES. 5. Aspectos de espeleologia no Licenciamento 
Ambiental. Apresentação: Semad. APRESENTADO.

Yuri Rafael de Oliveira Trovão
Presidente da Câmara de Atividades Minerárias

27 1641062 - 1

O Superintendente Regional da SUPRAM Zona da Mata, torna público 
o indeferimento do processo de Licenciamento Ambiental abaixo 
identificado:
- LAS RAS: 1) Derli Miranda da Silva, Suinocultura; Criação 
de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em 
regime extensivo, Piranga/MG, PA nº 1106/2022, Classe 2. Motivo: 
Impossibilidade técnica.

(a) Dorgival da Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Zona da Mata.

27 1641097 - 1

O Superintendente de Projetos Prioritários torna público o 
ARQUIVAMENTO do processo de Licenciamento Ambiental abaixo 
identificado:
1) Licença de Operação (LO): *Companhia Brasileira de Alumínio 
- Lavra a céu aberto sem tratamento ou com tratamento a seco - 
minerais metálicos, exceto minério de ferro - Miraí/MG - PA/Nº 
00309/1996/179/2007 - Classe 5. Motivo: A pedido do empreendedor. 

Rodrigo Ribas. Superintendente de Projetos Prioritários.

O Superintendente de Projetos Prioritários torna público que foi 
Concedida a Licença Ambiental abaixo identificada:
1) Licença de Operação em Caráter Corretivo (LOC): Sucupira 
Participações Ltda. / Fazenda Sucupira - Silvicultura e Barragem de 
irrigação ou de perenização para agricultura sem deslocamento de 
população atingida - Curvelo/MG - PA/Nº 09667/2013/001/2015 
- Classe 3. CONCEDIDA COM CONDICIONANTE. Válida até: 
27/05/2032. 

Rodrigo Ribas. Superintendente de Projetos Prioritários.
27 1641316 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo 
Mineiro torna público que foi finalizada a análise da Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada, com decisão 
pelo DEFERIMENTO, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1) Laticínios União Total Ltda. - Fabricação de produtos de laticínios, 
exceto envase de leite fluido, Resfriamento e distribuição de leite em 
instalações industriais e/ou envase de leite fluido - Ibiá/MG, PA n° 
1538/2022, Classe 3. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. 
(a) Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de Meio Ambiente 
da SUPRAM Triângulo Mineiro.

27 1641300 - 1

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana torna público que foram requeridas as Licenças 
Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo 
identificadas, com decisões pelo deferimento, cujo prazo de validade 
é de 10 (dez) anos:
1) QB Transportes e Logística Ltda., transporte rodoviário de produtos 
e resíduos perigosos, Contagem/MG, Processo nº 2005/2022. 2) ETC 
Empreendimentos e Tecnologia em Construções Ltda., transporte 
rodoviário de produtos e resíduos perigosos, Brumadinho/MG, Processo 
nº 2029/2022. 3) London Slate Indústria e Comércio de Ardósia Ltda., 
aparelhamento, beneficiamento, preparação e transformação de minerais 
não metálicos, não instalados na área da planta de extração, Papagaios/
MG, Processo nº 2049/2022. 4) Indústria e Comércio Fortuna Ltda., 
fabricação de vinagre, conservas e condimentos, Fortuna de Minas/MG, 
Processo nº 2062/2022. 5) Matheus Ferreira de Souza, recauchutagem 
de pneumáticos, Sete Lagoas/MG, Processo nº 2067/2022. 6) S.E.P. 
Serviços de Recapagem de Pneus Ltda., recauchutagem de pneumáticos, 
Sete Lagoas/MG, Processo nº 2087/2022. 7) Juliana Filgueiras Maciel 
- Fazenda da Troncha, avicultura; criação de bovinos, bubalinos, 
equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo e culturas 
anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura, Papagaios/MG, Processo nº 2115/2022.

(a) Breno Esteves Lasmar - Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da Supram Central Metropolitana.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana torna público que foi concedida a licença ambiental 
abaixo identificada:
*Licença Ambiental Simplificada (LASRAS): 1) Topfilme Indústria 
de Materiais Plásticos Ltda - Em Recuperação Judicial, moldagem 
de termoplástico não organoclorado, Vespasiano/MG, Processo n° 
4181/2021, Classe 3. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. 
Válida até: 27/05/2032.

(a) Breno Esteves Lasmar - Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da Supram Central Metropolitana.

27 1640943 - 1

Pauta da 155ª Reunião Ordinária da Unidade Regional Colegiada 
Triângulo Mineiro (URC TM) do Conselho Estadual de Política 
Ambiental - Copam.
Data: 10 de junho de 2022, às 14h.
 Endereço virtual da reunião:
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
1. Execução do Hino Nacional Brasileiro.
2. Abertura pela Secretária Executiva do Conselho Estadual de Política 
Ambiental e Presidente da URC TM, Valéria Cristina Rezende.
3. Comunicado dos Conselheiros e Assuntos Gerais.
4. Exame da Ata da154ª RO de 08/04/2022.
5. Infraestrutura de Dados Espaciais (IDE-Sisema). Apresentação: 
Superintendência de Gestão Ambiental/Subsecretaria de Gestão 
Ambiental e Saneamento/Semad.
6. Processo Administrativo para exame de Recurso ao Arquivamento de 
processo de regularização ambiental:
6.1 Vale do Rio Grande Reflorestamento Ltda./Fazenda Rio Grande, 
Mats. 4083, 656, 6912, 7663, 11422, 7527, 13190, 8025, 7542, 6128, 
3325, 9675, 6365, 8940, 11523, 4533 e 14760 - Criação de ovinos, 
caprinos, bovinos de corte e búfalos de corte (extensivo); criação de 
equinos, muares, ovinos, caprinos, bovinos de corte e búfalos de corte 
(confinados); cultura de cana-de-açúcar sem queima - Prata/MG - 
Licença de Operação Corretiva (LOC) - PA/Nº 31289/2015/001/2017 
- Classe 4. Apresentação: Supram TM. RETORNO DE VISTAS 
pelo Conselheiro João Henrique Vieira da Silva de Paula Lopes 
representante da Federação da Agricultura e Pecuária do Estado de 
Minas Gerais - FAEMG.
7. Processo Administrativo para exame de Recurso de Auto de 
Infração:
7.1 João Gomes Durães Filho/Fazenda São Lourenço - Suprimir 
vegetação nativa em área comum sem autorização ambiental; Suprimir 
vegetação nativa em área de preservação permanente; Realizar queima 
controlada sem autorização ambiental - Ituiutaba/MG - PA/CAP/Nº 
627923/18 - AI/Nº 60631/2018 - Apresentação: Supram TM.
8. Processo Administrativo para exame de Recurso ao Indeferimento de 
processo de regularização ambiental:
8.1 Alamir Ferreira da Cunha Júnior/Fazenda Lanhosos e Barreiro 
- Mats. 22.874, 31.676, 31.677, 32.141, 39.390, 54.146 e 76.855 - 
Beneficiamento primário de produtos agrícolas: limpeza, lavagem, 
secagem, despolpamento, descascamento, classificação e/ou tratamento 
de sementes; Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos 
e caprinos, em regime de confinamento; Suinocultura; Horticultura 
(floricultura, olericultura, fruticultura anual, viveiricultura e cultura de 
ervas medicinais e aromáticas); Culturas anuais, semiperenes e perenes, 
silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura; Barragem 
de irrigação ou de perenização para agricultura - Patos de Minas/MG 
- Licença Ambiental Simplificada/Relatório Ambiental Simplificado 
(LAS/RAS) - PA/SLA/Nº 2224/2021 - Classe 2. Apresentação: Supram 
TM.
9. Encerramento.

(a) Valéria Cristina Rezende
Secretária Executiva do Conselho Estadual de Política 

Ambiental e Presidente da URC Triângulo Mineiro
27 1641197 - 1

 O Superintendente Regional da SUPRAM Zona da Mata,torna 
público que foram requeridas as Licenças Ambientais Simplificadas 
na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com decisão 
pelo deferimento: 1) Auto Posto Central de Muriaé Ltda - Posto 3D, 
Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações 
de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos 
revendedores de combustíveis de aviação, Muriaé/MG, Protocolo nº 
2119/2022, com validade até: 27/05/2032 2) Auto Posto Tombos Ltda, 
Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações 
de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos 
revendedores de combustíveis de aviação, Tombos/MG,Protocolo n° 
2129/2022, com validade até: 27/05/2028. 3) Juiz de Fora Comercio de 
Baterias Ltda, Transporte rodoviário de produtos e resíduos perigosos, 
Ubá/MG, Protocolo n° 2127/2022, com validade até: 27/05/2032.

(a) Dorgival da Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Zona da Mata.

27 1641223 - 1

 Pauta da 194ª Reunião Ordinária do Plenário do Conselho Estadual 
de Política Ambiental (Copam)  Data: 08de junhode 2022, às 14h.  
Endereço virtual da reunião:
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
1. Execução do Hino Nacional Brasileiro.
2. Abertura pela Secretária de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável e Presidente do Conselho Estadual de 
Política Ambiental - Copam, Dra. Marilia Carvalho de Melo.
3. Comunicado dos Conselheiros e Assuntos gerais.
4. Exame da Ata da 193ª RO de 16/03/2022.
5. COP 26 – Os Desdobramentos e as Ações Subsequentes. 
Apresentação: Semad.
 6.Plano de Ação de Combate ao Desmatamento Ilegal. Apresentação: 
Semad.
 7.Ação Climática Estadual: Caminhos para o Enfrentamento e a 
Neutralidade. Apresentação: Fundação Estadual do Meio Ambiente.
8. Projeto de Otimização da Regularização Ambiental. Apresentação: 
Semad.
9. Selo Verde. Apresentação: Instituto Estadual de Florestas.
10. Encerramento.

 Marília Carvalho de Melo
 Secretária de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável e Presidente do Conselho Estadual de Política Ambiental
27 1640735 - 1

O Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam) torna públicas as 
DECISÕES deliberadas na 166ª Reunião Ordinária da Câmara Normativa 
e Recursal (CNR),realizada remotamente, via vídeo conferência com 
transmissão ao vivo, pelo endereço virtual:https://www.youtube.com/
channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, no dia 26 de maio de 2022, às 
14h, a saber:4. Exame da Ata da 165ª RO de 28/04/2022. RETIRADO 
DE PAUTA. 5. Minuta de Deliberação Normativa Copam para exame 
e deliberação:5.1 Minuta de Deliberação Normativa Copam que altera 
a Deliberação Normativa Copam n° 217, de 6 de dezembro de 2017. 
Apresentação: Semad.APROVADA. 6. Processos Administrativos 
para exame de recurso para Intervenção Ambiental e aprovação de 
compensação decorrente da supressão de vegetação secundária em 
estágio médio ou avançado de regeneração do Bioma Mata Atlântica 
localizados em áreas prioritárias para a conservação da biodiversidade, 
não vinculados ao Licenciamento Ambiental:6.1 Luiz Antônio Ribeiro 
Longo - Distrito de Monte Verde - Camanducaia/MG - PA/SEI/
Nº 2100.01.0005022/2021-24 - Tipo de Intervenção: Supressão de 
cobertura vegetal nativa, com ou sem destoca, para uso alternativo 
do solo - Área requerida: 0,0263 ha - Área passível de aprovação: 
0,0000 ha. Fitofisionomia: Floresta Ombrófila Mista - Estágio de 
Regeneração: Médio. Apresentação: IEF URFBio Sul.BAIXADO EM 
DILIGÊNCIA.6.2 Cristiano Lopez Moreira - Distrito de Monte Verde 
- Camanducaia/MG - PA/SEI/Nº 2100.01.0037582/2020-18 - Tipo 
de Intervenção: Supressão de cobertura vegetal nativa, com ou sem 
destoca, para uso alternativo do solo - Área requerida: 0,0247 ha - Área 
passível de aprovação: 0,0000 ha. Fitofisionomia: Floresta Ombrófila 
Mista - Estágio de Regeneração: Médio. Apresentação: IEF URFBio 
Sul. BAIXADO EM DILIGÊNCIA.6.3 Lekamussi Empreendimentos 
Imobiliários Ltda. - Distrito de Monte Verde - Camanducaia/MG - PA/
SEI/Nº 2100.01.0064651/2020-50 - Tipo de Intervenção: Supressão 
de cobertura vegetal nativa, com ou sem destoca, para uso alternativo 
do solo - Área requerida: 0,0677 ha - Área passível de aprovação: 
0,0000 ha. Fitofisonomia: Floresta Ombrófila Mista - Estágio de 
Regeneração: Médio. Apresentação: IEF URFBio Sul.BAIXADO EM 
DILIGÊNCIA. 7. Processos Administrativos para exame de Recurso do 
Auto de Infração:7.1 Carlos Fernando Rodrigues da Paz -Lavra a céu 
aberto com ou sem tratamento - rochas ornamentais e de revestimento 
(Mármores e granitos) - Caldas/MG - PA/Nº 371/1997/015/2010 - AI/
Nº 66.521/2010. Apresentação: Núcleo de Auto de Infração da Feam.
PEDIDO DE VISTAS pelos conselheiros Mariana de Paula e Souza 
Renan representante do Conselho da Micro e Pequena Empresa da 
Fiemg, João Carlos de Melo representante do Instituto Brasileiro 
de Mineração (Ibram), Adriel Andrade Palhares representante da 
Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais (Fiemg), Adriano 
Nascimento Manetta representante da Câmara do Mercado Imobiliário 
de Minas Gerais (CMI-MG e Ana Paula Bicalho de Mello representante 
da Federação da Agricultura e Pecuária do Estado de Minas Gerais 
(Faemg).7.2 Mineração Ducal Indústria e Comércio Ltda. - Lavra a 
céu aberto ou subterrânea em áreas cársticas com ou sem tratamento 
- Arcos/MG - PA/Nº 248/1991/015/2011- AI/Nº 66.516/2010. 
Apresentação: Núcleo de Auto de Infração da Feam.PEDIDO DE 
VISTAS pelos conselheiros Adriel Andrade Palhares representante da 
Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais (Fiemg), Mariana 
de Paula e Souza Renan representante do Conselho da Micro e Pequena 
Empresa da Fiemg, Adriano Nascimento Manetta representante da 
Câmara do Mercado Imobiliário de Minas Gerais (CMI-MG) e João 
Carlos de Melo representante do Instituto Brasileiro de Mineração 
(Ibram).7.3 Mineração Santo Antônio de Varginha - Lavra a céu aberto 
ou subterrânea em áreas cársticas com ou sem tratamento - Varginha/
MG - PA/Nº 235/1991/006/2010 - AI/Nº 66519/2010. Apresentação: 
Núcleo de Auto de Infração da Feam.DEFERIDO PARCIALMENTE O 
RECURSO, NOS TERMOS DO PARECER JURIDICO DA FEAM.7.4 
Posto Campestre Itabira Ltda. - Base de armazenamento e distribuição 
de lubrificantes, combustíveis líquidos derivados de petróleo, álcool 
combustível e outros combustíveis automotivos - Itabira/MG - PA/CAP/
Nº 454.444/2016 - AI/Nº 96.138/2016. Apresentação: Núcleo de Auto 
de Infração da Feam.INDEFERIDO O RECURSO, NOS TERMOS 
DO PARECER JURIDICO DA FEAM.7.5 Herculano Mineração Ltda. 
- Barragem de contenção de rejeitos / resíduos - Itaúna/MG - PA/CAP/
Nº 743.393/2021 - AI/Nº 71.301/2014. Apresentação: Núcleo de Auto 
de Infração da Feam.INDEFERIDO O RECURSO, NOS TERMOS 
DO PARECER JURIDICO DA FEAM.7.6 Geraldo Eustáquio Braga 
-Tratamento e/ou disposição final de resíduos sólidos urbanos - 
Vespasiano/MG - PA/CAP/Nº 678.647/2019 - AI/Nº 1.649/2010. 
Apresentação: Núcleo de Auto de Infração da Feam.INDEFERIDO O 
RECURSO, NOS TERMOS DO PARECER JURIDICO DA FEAM.8. 
Processo Administrativo para exame de Recurso:8.1 PEC Energia 
Ltda./Complexo Eólico Gouveia - Usinas Eólicas; Subestação de 
Energia Elétrica; Linhas de Transmissão de Energia - Gouvêa/MG - PA/
Nº 20153/2012/001/2013 - SEI/Nº 2100.01.0026420/2020-13 - Classe 
4. Apresentação: GCARF/IEF.INDEFERIDO O RECURSO, NOS 
TERMOS DO PARECER ÚNICO DA GCARF/IEF.

Yuri Rafael de Oliveira Trovão
 Presidente Suplente da Câmara Normativa e Recursal

27 1640792 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo 
Mineiro, no uso de suas atribuições legais, torna público que foi 
concedida a prorrogação da Licença Ambiental abaixo identificada: 
1) Licença de Operação: *A Companhia Mineradora do Pirocloro de 
Araxá – COMIPA - Pilhas de rejeito / estéril; Aterro para resíduos 
perigosos - Classe 1, de origem industrial; Aterro para resíduos não 
perigosos - Classe li, de origem industrial; e, Aterro e/ou área de 
reciclagem de resíduos Classe “A” da construção civil – Araxá/MG – 
PA COPAM nº. 05353/2006/013/2015 - Classe 2. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES. VALIDADE: 10 (dez) ANOS. 14/10/2026. 

(a)Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro.

27 1641244 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202205272335420117.

Publicação MG_28/05/2022-PÁG_17 (47505178)         SEI 1370.01.0013094/2022-03 / pg. 6

ilidio.filho
Realce



SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
  

CERTIFICADO 
 
 

CERTIFICADO RENOVAÇÃO-LO Nº 027/2022

L I C E N Ç A  A M B I E N T A L

 
O Superintendente Regional de Meio Ambiente do Triângulo Mineiro , no
uso de suas atribuições, conforme art. 4º, inciso VII, da Lei nº 21.972, de
21 de Janeiro de 2016, e demais normas específicas, Prorroga a
Renovação da Licença de Operação da empresa:  COMPANHIA MINERADORA DO
PIROCLORO DO ARAXÁ - COMIPA; CPF/CNPJ nº 17.806.779/0001-30;  para as
atividades principais: (DN74/04): PILHAS DE REJEITO/ ESTÉRIL; ATERRO PARA
RESÍDUOS PERIGOSOS - CLASSE I, DE ORIGEM INDUSTRIAL; ATERRO PARA
RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS - CLASSE II, DE ORIGEM INDUSTRIAL; ATERRO E/OU
ÁREA DE RECICLAGEM DE RESÍDUOS CLASSE “A” DA CONSTRUÇÃO CIVIL; com
critério locacional NÃO SE APLICA, enquadrada na DN COPAM nº 74/2004, sob o
código A-05-04-5; F-05-11-8; F-05-12-6; E-03-09-3, localizada na CÓRREGO DA
MATA, S/Nº; ZONA MINÉRO-INDUSTRIAL, (COORDENADAS GEOGRÁFICAS -
(DATUM): LAT/Y: 19°40’52” S LONG/X: 46°55’25” W) no Município de ARAXÁ,
no Estado de Minas Gerais, conforme o processo administrativo nº
05353/2006/013/2015.
 

           [    ] SEM CONDICIONANTES
 
           [ X ] COM CONDICIONANTE
 (Válida somente acompanhada das condicionantes listadas no anexo)
 (A concessão da Licença deverá atender ao art. 6º da DN COPAM 13/95, sob pena de revogação da
mesma)
 (A revalidação da licença dar-se-á com base nas DN COPAM 017/96 e 023/978)
 
Autorização para Intervenção Ambiental (AIA), com vencimento em 14/10/2026; Tipo de Intervenção:
Corte/Aproveitamento  de Árvores Isoladas; Vivas ou Mortas em Meio Rural; Área/Unid: 19,69 ha;
Coordenadas Geográficas: (DATUM: WGS84): LAT/Y: 19°40’59” S LONG/X: 46°55’05” W; Bioma: Cerrado;
Fitofisionomia: ; Produto/Subproduto: 13 un/0,11 m³ de lenha.
 
O PRESENTE CERTIFICADO SOMENTE TEM VALIDADE ACOMPANHADO DOS
ANEXOS, DO TÍTULO AUTORIZATIVO VÁLIDO EMITIDO PELA ANM (CASO DE
MINERAÇÃO) E ANP (CASO DE PETRÓLEO/GAS), QUANDO FOR O CASO.
ESTA LICENÇA NÃO DISPENSA, NEM SUBSTITUI A OBTENÇÃO PELO REQUERENTE
DE CERTIDÕES, ALVARÁS, LICENÇAS E AUTORIZAÇÕES DE QUALQUER
NATUREZA, EXIGIDOS PELAS LEGISLAÇÕES FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.
 
ESTA LICENÇA SUBSTITUI A  REV LO Nº 084/2016, REGISTRADO NO SIAM
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SOB O Nº 1347916/2016; EMITIDO EM 14/10/2022,  EM RAZÃO DO
DEFERIMENTO DO PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO NA VALIDADE
DA LICENÇA OPERAÇÃO, CONFORME DISPÕE DN COPAM Nº 233 DE 24 DE
JULHO DE 2019, CONSIDERANDO O PODER DE AUTOTUTELA
ADMINISTRATIVA E OS TERMOS DA PAPELETA DE DESPACHO PROFERIDA
PELA DIRETORIA REGIONAL DE CONTROLE PROCESSUAL DA SUPRAM TM.

 
VALIDADE DA LICENÇA AMBIENTAL: VALIDO ATÉ  14/10/2026. 

UBERLÂNDIA, 28 DE MAIO DE 2022.

KAMILA BORGES ALVES
Superintendente Regional de Meio Ambiente Triângulo Mineiro.

Documento assinado eletronicamente por Kamila Borges Alves,
Superintendente, em 03/11/2022, às 13:19, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 54549221 e o código CRC 3E1C003B.

Referência: Processo nº 1370.01.0013094/2022-03 SEI nº 54549221
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E-mail - 56206697

Data de Envio: 
  16/11/2022 09:41:31

De: 
  SEMAD/institucional <nubia.antunes@meioambiente.mg.gov.br>

Para:
    gustavo.batista@comipa.com.br

Assunto: 
  DEFERIMENTO DO PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO NA VALIDADE DA LICENÇA OPERAÇÃO:
COMPANHIA MINERADORA DO PIROCLORO DO ARAXÁ - COMIPA

Mensagem: 
  Prezado Requerente,

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM do Triângulo Mineiro no uso de suas atribuições,
examinou o pedido de PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE DA
LICENÇA DE OPERAÇÃO do empreendedor/empreendimento: COMPANHIA MINERADORA DO PIROCLORO DO
ARAXÁ - COMIPA - no município de ARAXÁ/MG, vinculado ao PA Nº 105353/2006/013/2015, concedida em
14/10/2016, para as atividades: ILHAS DE REJEITO/ ESTÉRIL; ATERRO PARA RESÍDUOS PERIGOSOS - CLASSE
I, DE ORIGEM INDUSTRIAL; ATERRO PARA RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS - CLASSE II, DE ORIGEM
INDUSTRIAL; ATERRO E/OU ÁREA DE RECICLAGEM DE RESÍDUOS CLASSE A DA CONSTRUÇÃO CIVI, e
decidiu:
Opinar pelo deferimento da Prorrogação do Prazo de Validade da Licença de Operação RENOVAÇÃO-LO Nº
027/2022) para COMPANHIA MINERADORA DO PIROCLORO DO ARAXÁ - COMIPA.

Oportuno advertir ao empreendedor que o descumprimento de todas ou quaisquer condicionantes previstas ao final
deste parecer único, e qualquer alteração, modificação e ampliação, sem a devida e prévia comunicação a Supram
Triângulo Mineiro, tornam o empreendimento em questão, passível de autuação.
Cabe esclarecer que a Superintendência Regional de Meio Ambiente do Triângulo Mineiro não possui
responsabilidade técnica e jurídica sobre os estudos ambientais apresentados nesta licença, sendo a elaboração,
instalação e operação, assim como a comprovação quanto a eficiência destes de inteira responsabilidade da(s)
empresa(s) responsável(is) e/ou seu(s) responsável(is) técnico(s).
Ressalta-se que a Licença Ambiental em apreço não dispensa nem substitui a obtenção, pelo requerente, de outras
licenças legalmente exigíveis. Opina-se que a observação acima conste do certificado de licenciamento a ser emitido.

Atenciosamente,

Núbia Antunes
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Triângulo
Praça Tubal Vilela, nº 03 - Centro - CEP 38400-186 - Uberlândia/MG
nubia.antunes@meioambiente.mg.gov.br Ramal: (34) 3088 6409

Anexos:
    Certificado_54549221.html
    Publicacao_47505178_MG_28_05_28_PAG_17.pdf
    Decisao_46152340.html
    Despacho_44244270.html
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